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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 333/2024 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA PARA O HOTEL SESC 
CACUPÉ EM FLORIANÓPOLIS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 , 
QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
SESC/SC E A EMPRESA DEFENTEC VIGILÂNCIA LTDA.  

 
Estando de pleno acordo quanto às cláusulas deste instrumento, celebram entre si, este contrato, as partes a seguir 
nomeadas: 
 
CONTRATANTE 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – Sesc/SC - Administração Regional em Santa Catarina, com sede na Rua Felipe Schmidt nº 
785, 1º ao 4º andares, Centro, Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 03.603.595/0001-68, neste 
ato representado pela Diretora Regional Interina do Sesc/SC, Sra. SIMONE KARLA DA ROCHA BATISTA, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF sob o nº. 987.849.009-20. 
 
CONTRATADA 
DEFENTEC VIGILÂNCIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.674.604/0001-63, com sede na 
Rua Brasil, n. º 1282, Bairro São João, Município Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, CEP 88535-000, neste ato 
representado por seu sócio, Sr. SANDRO DO PRADO CAMARGO, nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, inscrito no CPF 
sob o n. º 076.450.369-31, tendo como endereço eletrônico defenseg1@outlook.com.  
 
DOS PRECEITOS REGULAMENTADORES 
O presente contrato guarda vinculação e regula-se: 
 

I- Pelas disposições da Resolução do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024; 
II- Pelos termos da proposta da contratada; 
III- Pelas especificações e detalhamentos do objeto; 
IV- Pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado pertinentes; 
V- Pela vinculação ao Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024  , seu Termo de Referência e demais anexos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 -  Constitui-se objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA PARA O HOTEL SESC CACUPÉ EM FLORIANÓPOLIS, para a realização dos serviços 
descritos abaixo: 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL  

02 

02 POSTOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 24h 
 
A empresa contratada será responsável por fornecer vigilância desarmada com ronda, com dois 
postos de vigilância 24 horas de segunda a segunda, inclusive feriados, pelo período de 12 meses 
 
A empresa contratada deverá comprovar a formação técnica e específica da mão de obra utilizada 
na execução dos serviços de vigilância patrimonial, o que deverá ser feito mediante apresentação 
de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Reciclagem devidamente expedidos por 
instituição habilitada e reconhecida pela Entidade de Classe ou equivalente, Carteira Nacional de 
Vigilante (CNV), devidamente expedidos Pelo Departamento de Polícia Federal, conforme a 
Portaria n° 3.233/2012-DG/DPF, de 10/12/2012 (Alterada pela Portaria nº 3.258/2013). 
 
Quando solicitada, a CONTRATADA deverá elaborar um relatório de análise de risco detalhado das 
instalações, e apresentar a Gerencia da unidade, para propor as ações de segurança a serem 
desenvolvidas pelos seus colaboradores. 
A CONTRATADA obriga-se a manter, para execução dos serviços, pessoas idôneas e devidamente 
uniformizadas, com escolaridade mínima de primeiro grau completo, experiência com o público, 
munidos de: Lanterna com pilhas em boas condições de uso, quando em serviço noturno, Crachá 
de identificação, fixado na altura do tórax em lugar visível; Equipamentos necessários para a 
Ronda Eletrônica, manter sempre em pleno funcionamento. 

R$ 41.600,00 
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Os serviços serão de natureza preventiva, com uso de técnicas e métodos específicos e adaptados 
à unidade de execução, compreendendo: Controle de pessoas nos acessos às dependências da 
unidade; Impedimento de acesso de pessoas sem a devida identificação; Providências em caso de 
incêndio e outras eventualidades que afetem ou possam vir a afetar, em consequência, os bens 
materiais ou de terceiros, no interior das dependências;  Tomar as medidas necessárias quando 
sentir que a unidade está correndo risco ou está sendo ameaçada por elementos suspeitos nas 
imediações das dependências das unidades. Registrando no livro de ocorrência. 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar bastão de ronda eletrônica e rádio HT como meio de 
comunicação entre os vigilantes durante a execução dos trabalhos, e um aparelho celular para 
contato com a Empresa e com o CONTRATANTE em casos emergenciais. A reposição dos 
equipamentos deverá ocorrer no máximo em 24 horas da chamada. 
 
Os serviços de vigilância envolvem a salvaguarda dos bens materiais e patrimoniais do hotel, dos 
visitantes e as rondas permanentes em áreas de abrangência definidas pela gerencia do hotel, que 
deverão contemplar toda o perímetro do hotel, e serão monitoradas através de bottons e bastão 
eletrônico, onde o contratante deverá ter acesso aos relatórios de ronda de forma periódica. As 
rondas eletrônicas serão registradas por meio de sistemas informatizados, que acompanham o 
deslocamento dos vigilantes em tempo real e geram relatórios detalhados sobre as atividades 
realizadas durante o turno de trabalho. Os vigilantes deverão executar inspeção rigorosa das 
dependências ao início e ao término do horário a que estiverem sujeitos.  
 
A CONTRATADA disponibilizará vigilantes em postos fixos e postos rodantes, durante a semana de 
segunda a sexta e também prestados aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 
 
A CONTRATADA deverá Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus 
afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 
autorizados; Receber de maneira polida e educada qualquer pessoa que procure a Unidade sob 
sua vigilância, informando-o para que se dirija à recepção e, quando for o caso, prestar-lhe 
informações, orientá-lo, desde que tenha plena convicção; Impedir a saída de volumes, materiais e 
equipamentos sem a devida autorização; Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e 
assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pelos 
Contratantes, no caso de desobediência levar o fato ao conhecimento dos responsáveis pelo setor 
de segurança de cada localidade; Inibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o 
fato aos responsáveis pelo setor de segurança dos Contratantes de cada localidade; Proibir todo e 
qualquer tipo de atividade comercial não autorizada nas dependências das unidades dos 
Contratantes; Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 
funcionários ou de terceiros, assim como a guarda de armamento nas dependências da Unidade 
beneficiada com os serviços, quando desprovida de cofre eletrônico apropriado; Executar a(s) 
ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida dos responsáveis pelo setor de segurança dos 
Contratantes, verificando todas as instalações, adotando os cuidados e providências necessárias 
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 
 
O trabalho dos vigilantes será desenvolvido em postos de Vigilância e escalas previamente 
estabelecidos pelo Setor competente dos Contratantes, os quais, a critério desta, poderão ser 
remanejados, trocados, modificados ou substituídos no todo ou em parte; 
 
 O serviço de vigilância, objeto de contratação, deverá ser realizado por profissional devidamente 
treinado e credenciado por instituição registrada junto ao Departamento da Polícia Federal, com 
os cursos de reciclagens atualizados, devendo utilizar da cordialidade, discrição e atenção, zelando 
sempre pela ordem e segurança das instalações e daqueles que ali labutam; 
 
O vigilante irá agir de acordo com as leis que norteiam o segmento da categoria e conforme 
orientado nos cursos de formação. 
 
A Contratada deverá comunicar imediatamente à Gerência da Unidade, bem como ao responsável 
pelo posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 
Colaborar com a Polícia Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da 
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Unidade do Sesc, facilitando o melhor possível para atuação daquelas, inclusive na indicação de 
testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 

 
1.2- Para a contratação do serviço de vigilante, a empresa deverá indicar a quantidade de no mínimo 4 (quatro) pessoas por 
posto, uniformizada de acordo com o clima da Região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho, com os seguintes itens: calça, camisa de mangas compridas e curtas, cinto, sapatos, meias, quepe, ou outra 
cobertura assemelhada, com emblema, jaqueta com a devida identificação da Empresa, capa de chuva, crachá, livro de 
ocorrências (visado diariamente pelo supervisor da Empresa e que deverá ser apresentado à Gerência da Unidade ou ao 
preposto que por ela for indicado), cassetete, porta cassetete, apito, cordão de apito, lanterna com 03 (três) pilhas, 01 (uma) 
caneta de ronda eletrônica, butons que serão distribuído na unidade na quantidade, que dará a garantia da ampla cobertura 
do perímetro do patrimônio. Para atender o serviço na proposta, devendo essas quantidades serem confirmadas durante todo 
o serviço. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1- O prazo de início da prestação do serviço será 10 de novembro de 2024. O contrato terá prazo inicial determinado de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 120 (cento e vinte) meses, desde que as condições 
permaneçam vantajosas ao Sesc-SC: 
 

HOTEL SESC CACUPÉ 

RODOVIA HAROLDO SOARES GLAVAN, Nº 1670 - CACUPÉ, CEP: 88050-005, FLORIANÓPOLIS/SC.                         03.603.595/0002-49 
 
2.2- O início da prestação do serviço (data, hora e local) deverá ocorrer conforme estabelecido no contrato, após a entrega 
de toda a documentação necessária. 
2.3- Mensalmente, durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar a nota fiscal válida, do (s) serviço (s) objeto 
da Contratação, com a documentação fiscal. 
2.4- Caso o Sesc/SC constate a existência de quaisquer irregularidades durante a vigência do contrato, deverá a Unidade 
comunicar imediatamente a Diretoria de Administração e Serviços ou Divisão responsável pela demanda do serviço, para 
notificação a empresa contratada.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
3.1 -  O objeto da contratação terá validade inicial determinada de 12 (doze) meses, com início em 10 de novembro de 2024, e 
término em 09 de novembro de 2025, por igual e sucessivo período, não podendo ultrapassar o limite máximo de 
120 (cento e vinte) meses  a critério exclusivo do Sesc/SC, desde que a pesquisa de mercado demonstre que o preço 
registrado atualizado e as demais condições pactuadas permaneçam vantajosas a cada prorrogação, nos termos da Resolução 
do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DO LUGAR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
4.1 -  O Sesc/SC pagará à contratada, pelos serviços prestados, o valor mensal de R$ 41.600,00 (quarenta e um mil e 
seiscentos reais), totalizando R$ 499.200,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e duzentos reais) na vigência do contrato,  
sendo os valores aplicados irreajustáveis sob qualquer pretexto no curso do período contratado e que deverá ser recebido 
pela contratada no endereço previsto para execução dos serviços, dando-lhe plena e geral quitação, mediante a apresentação 
de nota fiscal de serviços;  
4.2 -  A nota fiscal de serviços somente será aceita após conferência das quantidades e valores pelo responsável no 
recebimento; 
4.3 -  A nota fiscal de serviços deverá ser emitida de acordo com objeto do contrato, ou em casos específicos de acordo com 
a Lei nº 8.212/91, art. 31 (retenção 11% INSS – destaque), sob pena de retenção do pagamento; 
4.4 -  A nota fiscal de serviços deverá conter o nome do banco, nº da conta e agência bancária, para o pagamento; 
4.5 -  O Sesc/SC apenas realiza o depósito na conta corrente do fornecedor, inclusive em caso de Microempreendedor 
Individual - MEI; 
4.6 -  Em casos excepcionais, e desde que justificados, a licitante será autorizada a emitir boleto bancário registrado para 
pagamento; 
4.7 -  Caso a cobrança seja realizada através de boleto, deverá ser emitido um boleto para cada nota fiscal de serviços; 
4.8 -  Somente serão aceitos os produtos mediante a apresentação de nota fiscal de serviços, ficando proibida a entrega com 
outro tipo de nota; 
4.9 -  Nenhuma nota fiscal de serviços poderá sofrer qualquer espécie de negociação com instituições de crédito ou 
terceiros, sob pena de rescisão contratual ; 
4.10 -  Será retida a nota fiscal de serviços e o seu pagamento suspenso, na falta da apresentação de qualquer documento, 
bem como na inobservância de qualquer obrigação contida no presente edital; 
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4.11 -  O Sesc/SC, por não ser um órgão público federal ou estadual, não está sujeito as regras do Decreto Estadual de Santa 
Catarina nº 129/2023, e dispositivos federais IN 2145/2023, Lei 9.430/1996 art. 64 e Lei 10833/2003 art. 33; portanto 
dispensado das retenções do IR e CSRF nas operações com mercadorias e para as contrações de serviços deve-se considerar 
as alíquotas de 1% ou 1,5% para IRRF e 4,65% para CSRF, caso o serviço prestado esteja sujeito às retenções das mesmas. 
4.12 -  A nota fiscal de serviços deverá ter sua emissão e encaminhamento até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente 
à execução dos serviços, sem quaisquer erros, portanto, serviços executados entre os dias 26 (vinte e seis) e 30 (trinta) devem 
ter notas fiscais emitidas a partir do dia primeiro do mês subsequente; 
4.13 -  O Sesc/SC não se responsabiliza por multas impostas pelos órgãos de fiscalização em caso de atraso e/o informações 
equivocadas, sendo que eventuais valores a tal título serão deduzidos de eventuais créditos da contratada;  
4.14 -  Na inexistência de crédito, a contratada deverá quitar os valores em até 48 (quarenta e oito) horas após ciência, sob 
pena de execução e sujeição às penalidades previstas na Resolução do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024;  
4.15 -  Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias  da data do recebimento do serviço pelo Sesc/SC ou pelo 
recebimento da nota fiscal de serviços, o que ocorrer por último;  
4.16 -  Por ocasião da renovação do contrato, mediante termo aditivo e após transcorridos 12 (doze) meses, somente será 
aceito o repasse do reajuste devido da variação anual da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) excluindo-se quaisquer 
outros;  
4.17 -  Em caso de índice negativo, este também será aplicado; 
4.18 -  Para que o pagamento seja efetivado, a contratada deverá comprovar regularidade fiscal, conforme relação de 
documentos constante em edital.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1 -  Emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as especificações da Cláusula Quarta;  
5.2 -  Quitar as obrigações trabalhistas principais, como salário, adicionais previstos em lei, seguro contra acidentes de 
trabalho, PIS, FGTS, 13º salário, férias inclusive as de cunho rescisório, bem como as obrigações acessórias dos empregados 
que prestarem serviço na Unidade Operacional do CONTRATANTE, sob pena de suspensão do pagamento previsto na cláusula 
quarta, até que haja a devida comprovação; 
5.3 -  Quitar todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos), remunerações, contribuições previdenciárias, fiscais, sociais, 
parafiscais e demais despesas necessárias, qualquer que seja a denominação, e que sejam devidas em decorrência, direta ou 
indireta, do contrato ou de sua execução; 
5.4 -  Indenizar o CONTRATANTE ou a terceiros, pelo(s) dano(s) que seus empregados ou prepostos causarem, nos termos do 
art. 186 e 927 do Código Civil; 
5.5 -  Exercer efetivo controle, disciplina e pontualidade dos seus empregados, na execução do serviço objeto deste contrato, 
designando àqueles que estejam devidamente treinados, especializados e credenciados; 
5.6 -  Ficar ciente que as faltas e ou impontualidade ocorridas, sem a devida substituição imediata, deverá ser descontada 
quando do pagamento, na respectiva nota fiscal. Aplica-se ao critério de falta ao empregado afastado com atestados médicos, 
sem que lhe seja providenciado a substituição, sendo que tal obrigação é de única e exclusiva competência da empresa 
contratada; 
5.7 -  Para efeitos dos descontos das faltas será considerado o divisor 30 (trinta) para cada dia de falta, acrescendo-se o 
Descanso Semanal Remunerado. Será considerado para horas atraso, o divisor 220 (duzentos e vinte) para cada empregado. 
Os divisores serão aplicados diretamente sobre o valor bruto da nota fiscal, caso a empresa não indique outro valor; 
5.8 -  A CONTRATADA não poderá utilizar-se de serviços de menores de idade, assim considerados aqueles previstos na 
legislação trabalhista em vigor, para a consecução do objeto do presente contrato, sob pena de rescisão imediata e 
encaminhamento formal do fato às autoridades competentes, sem prejuízo das penalidades previstas na Resolução Sesc nº. 
1.593/2024, quando aplicável; 
5.9 -  Fornecer ao CONTRATANTE ou preposto seu, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste 
contrato, bem como facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços contratados, cuja omissão na fiscalização, não diminui 
ou substitui a responsabilidade da CONTRATADA, decorrente das obrigações pactuadas; 
5.10 -  Ficar ciente que a Gerência e a Divisão Administrativa do CONTRATANTE, nesta ordem, são incumbidas de fiscalizar o 
serviço a ser executado, bem como de lhe comunicar, por escrito, diretamente ao Supervisor designado pela Contratada, a 
ocorrência de qualquer irregularidade na execução da atividade descrita no objeto do edital, quer sejam quanto a falta 
disciplinar, manifesta ineficiência ou comportamento incompatível com os serviços, para sua pronta solução; 
5.11 -  Ficar ciente que é de responsabilidade do Supervisor designado, repassar a empresa CONTRATADA todos os problemas 
advindos pela execução do serviço, bem como encaminhar as possíveis correspondências ou comunicados, endereçados a ela, 
para regularização expedida pela Gerência da Unidade ou seu preposto, isentando a CONTRATANTE de possíveis 
manifestações da CONTRATADA de desconhecimento pela inexecução das atividades ou dedução de valores da fatura pela 
falta de pessoal. 
5.12 -  Ficar ciente que não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos, folders, home 
page, etc., sob pena imediata rescisão do presente contrato, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA; 
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5.13 -  Assegurar ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstas na Lei nº. 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa 
do Consumidor); 
5.14 -  Assegurar ressarcimento dos bens do CONTRATANTE danificados de forma dolosa ou culposa por seus empregados, 
deduzindo o valor correspondente na nota fiscal/fatura da fatura do mês corrente; 
5.15 -  Admitir que nos casos de acréscimo dos serviços objeto deste contrato, seja aplicado o disposto no artigo 38 da 
Resolução Sesc nº. 1.593/2024; 
5.16 -  Quando da substituição, deverá haver a apresentação do novo empregado, através de correspondência à Gerência da 
Unidade, indicando os motivos, e anexando cópia do contrato de trabalho, ficha registro do empregado e da parte da Carteira 
de Trabalho onde conste o registro de emprego, declaração de fornecimento de EPI assinada pelo empregado, atestado de 
antecedentes criminais, comprovante de pagamento do vale refeição e vale transporte ou declaração do representante legal 
caso a empresa disponha de transporte próprio, ou realiza o pagamento junto com os salários; 
5.17 -  Ficar ciente que estes documentos citados acima serão apresentados na situação de retorno ao trabalho quando por 
afastamento médico e/ou alteração de função; 
5.18 -  Ficar ciente que nos casos de demissão deverá ser apresentado exame médico demissional; 
5.19 -  Quaisquer erros, omissões ou irregularidades na elaboração dos serviços prestados serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, cabendo a ela sua imediata retificação, com base em notificação por escrito encaminhada pelo 
CONTRATANTE. 
5.20 -  Ficar ciente que a pessoa utilizada pela CONTRATADA, na execução do serviço objeto do presente contrato, nas 
condições de empregado, não configura nenhuma vinculação ou direito deste em relação à parte CONTRATANTE, ficando a 
seu cargo, exclusivamente, a integral responsabilidade no que se refere a seus direitos, mormente os trabalhistas e 
previdenciários, inexistindo qualquer solidariedade entre as partes; 
5.21 -  Eventuais despesas do CONTRATANTE, impostas pela Administração Pública direta ou indireta, ou pelo Poder 
Judiciário, em virtude de decisão judicial, decorrentes de responsabilidade solidária ou subsidiária referente ao presente 
instrumento, bem como todas as despesas realizadas pelo CONTRATANTE para se fazer representar em Juízo ou perante a 
Administração Pública, salvo quando houver improcedência total dos pedidos e após transitado em julgado, serão 
automaticamente descontadas de futuros pagamentos à CONTRATADA, se ainda vigente o contrato, ou ressarcidos no prazo 
de  30 (trinta) dias após a comprovação do pagamento, caso já esteja finalizado; 
5.22 -  Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra relacionada no 
local e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pelo Sesc, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que há impossibilidade de assumir o Posto conforme o estabelecido; 
5.23 -  Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir à operação dos Postos, nos regimes contratados, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente; 
5.24 -  Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
5.25 -  Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pelo 
Sesc, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como natureza grave, seja mantida ou 
retorne às instalações da mesma; 
5.26 -  Atender de imediato às solicitações quanto a substituição da mão-de-obra, qualificada ou entendida como inadequada 
para prestação dos serviços; 
5.27 -  Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Sesc inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
5.28 -  Antes do início dos serviços, deverá apresentar atestado de bons antecedentes, expedido por órgão judiciário, além de 
cópia autenticada da ficha registro de empregados, contrato de trabalho e da Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os empregados que vierem a laborar no posto de trabalho; 
5.29 -  Obrigatoriamente, deverá apresentar por meio de seu Supervisor o empregado à Gerência da Unidade, estando 
devidamente uniformizado, bem como, a documentação relacionada no item antecedente; 
5.30 -  Fornecer uniforme e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima 
da Região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: Calça, camisa de mangas 
compridas e curtas, cinto, sapatos, meias, quepe, ou outra cobertura assemelhada, com emblema, jaqueta com a devida 
identificação da Empresa, capa de chuva, crachá, livro de ocorrências (visado diariamente pelo supervisor da Empresa e que 
deverá ser apresentado à Gerência da Unidade ou ao preposto que por ela for indicado), cassetete, porta cassetete, apito, 
cordão de apito, lanterna com 3 (três) pilhas, 01 (uma) caneta de ronda eletrônica, 02 (dois) butons;  
5.31 -  Ressarcir o Sesc quando ocorrerem furtos e roubos nas suas dependências, por negligência, imprudência ou omissão 
por parte dos empregados da contratada; 
5.32 -  Os empregados da contratada que, no exercício de suas atividades tenham acesso às imagens do sistema de segurança 
da contratante, não poderão em hipótese alguma fazer o uso, ou, compartilhamento de quaisquer imagens, atuando em 
conformidade com a boa fé e em estrita observância aos parâmetros, princípios e obrigações estipuladas pelas Leis n.º 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), seus regulamentos, bem como demais legislações aplicáveis que 
vierem a viger no curso do período contratado, sob pena de rescisão e aplicação das penalidades previstas no edital e minuta 
de contato; 
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5.33 -  Respeitar e observar o código de ética do Sesc, disponível para consulta no Portal da Transparência, cujos termos a 
contratada manifesta absoluta ciência; 
5.34 -  No exercício de suas atividades que envolvam o armazenamento de DADOS, deverá a Contratada atuar em 
conformidade com boa fé e em estrita observância aos parâmetros, princípios e obrigações estipuladas pelas Leis n° 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), seus regulamentos, bem como demais legislações aplicáveis que vierem a viger 
no curso do período contratado; 
5.35 -  Comunicar imediatamente à Gerência doa unidade, bem como ao responsável pelo posto, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
5.36 -  Observar movimentações suspeitas nas imediações do Sesc, adotando as medidas de segurança cabíveis e que 
entenderem oportunas; 
5.37 -  Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas; 
5.38 -  Repassar para o(s) vigilantes(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e 
em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 
5.39 -  Comunicar à Gerência da unidade, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco 
para o patrimônio do mesmo; 
5.40 -  Colaborar com a Polícia Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Unidade do Sesc, 
facilitando o melhor possível para atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento; 
5.41 -  Controlar a entrada e saída de pessoas durante o expediente de trabalho, anotando as ocorrências em livro de 
registro; 
5.42 -  Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e 
previamente autorizados pela Gerência da Unidade; 
5.43 -  Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e ao Sesc, no caso 
de desobediência; 
5.44 -  Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à 
segurança dos serviços e das instalações; 
5.45 -  Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de funcionários, de empregados ou de 
terceiros; 
5.46 -  Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, com aparência pessoal adequada; 
5.47 -  Não deve se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros não autorizados; 
5.48 -   Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto 
em que estiver prestando seus serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
6.1 -  Receber os documentos de regularidade e nota fiscal e providenciar o devido pagamento; 
6.2 -  Fornecer dados relativos as normas internas, diretrizes e informações necessárias para que os serviços sejam 
desempenhados de acordo com as condições e peculiaridades do local; 
6.3 -  Orientar a CONTRATADA sobre a fiel execução dos serviços contratados, podendo exigir a correção dos serviços que 
julgar inaceitáveis, sem aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
6.4 -  Ficar ciente que será incluído na fatura do mês seguinte, a incidência de multa de 2% (Dois por cento) e juros de mora de 
0,5% (Meio por cento) ao mês, quando realizar o pagamento atrasado do mês em curso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 -  Quando participar da licitação o proponente estará sujeito a penalidades listadas abaixo, de forma simultânea ou 
separadamente, pelos atos de seu preposto ou representante, por: conduta inapropriada, recusa da proposta, falha, 
irregularidade, não cumprimento de prazo, outros casos a critério do Sesc que venham a frustrar ou inviabilizar o objeto da 
presente licitação, inclusive após contratado: 

a) Perda do direito à contratação.  
b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas neste instrumento convocatório. 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Sesc/SC pelo período de até 03 (três) anos; 
d) Advertência por escrito; 
e) Mora diária equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto da licitação, até o 
limite de 4% (quatro por cento) do valor contratado, correspondente a 20 (vinte) dias de atraso;  
f) A partir de 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega será rescindido, sendo aplicada multa compensatória 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;  
g) Rescisão contratual;  
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7.2 -  O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará ao contratante o direito de rescindir 
unilateralmente o pedido, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento convocatório e/ou no pedido 
firmado; 
7.3 -  Se já estiver contratada, no ato do pagamento e se tiver sido imposta qualquer multa, o valor correspondente será 
deduzido do seu crédito; 
7.4 -  As penalidades supracitadas serão aplicadas, independentemente de eventual indenização por perdas e danos. 
7.5 -  A justificativa para eventual atraso, não se aplicando as sanções previstas, só será considerada, a critério do Sesc/SC, 
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito, até 48 (quarenta e oito) horas  antes do término 
do prazo para a entrega do objeto desta licitação;  
7.6 -  A contratada não poderá utilizar-se de serviços de menores de idade, assim considerados aqueles previstos na 
legislação trabalhista em vigor, para a consecução do objeto do presente instrumento, sob pena de rescisão imediata e 
encaminhamento formal do fato às autoridades competentes, sem prejuízo das penalidades previstas na Resolução do 
Conselho Nacional do Sesc vigente; 
7.7 -  A arrematante e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer 
título, venham causar à imagem do Sesc e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação; 
7.8 -  A inobservância da Resolução do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024 pode ensejar, em caso de comprovado 
prejuízo ao patrimônio do Sesc/SC, a anulação da contratação resultante do procedimento irregular e a adoção de 
providências para responsabilização civil e penal dos que tenham contribuído com a ação ou omissão para o resultado danoso; 
7.9 -  O licitante perderá o direito de licitar com o Sesc em nível nacional, por prazo mínimo de 4 (quatro) e máximo de 6 
(seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
CLÁUSULA OITAVA– DA RESCISÃO 
8.1 -  A rescisão poderá ser determinada independentemente de notificação ou interpelação judicial, quando ocorrer a 
inexecução total ou parcial injustificada, ou ainda pela execução inadequada do objeto deste instrumento por parte da 
contratada, com imediata aplicação das sanções previstas Resolução do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024, além das 
perdas e danos incidentes sobre o valor total contratado; 
8.2 -  Rescindido o contrato, o contratante entregará o serviço objeto desde instrumento a quem ele julgar conveniente, sem 
qualquer consulta ou interferência da contratada, que responderá na forma legal e contratual, pela infração ou execução 
inadequada que tenha dado causa à rescisão; 
8.3 -  O presente contrato poderá ser rescindido por interesse da contratante com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA NONA – DA ANTICORRUPÇÃO 
9.1 -  Na execução do presente contrato é vedado à CONTRATADA e/ou ao EMPREGADO seu, e/ou ao PREPOSTO seu, e/ou 
ao GESTOR seu: 

9.1.1 -  Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário do Sesc/SC ou a quem quer 
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
9.1.2 -  Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
9.1.3 -  Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente 
contrato, sem autorização em Lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais. 
9.1.4 -  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; 
9.1.5 -  De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 
8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer 
outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
10.1 -  No exercício de suas atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, deverá a contratada atuar em 
conformidade com a boa-fé e atuar em estrita observância aos parâmetros, princípios e obrigações estipuladas pelas Leis nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), seus regulamentos, 
bem como demais legislações aplicáveis ao tratamento de dados pessoais em âmbito nacional e internacional. Nesse sentido, 
e sem prejuízo às demais estipulações contidas nos referidos textos legais, compromete-se a contratada a:  

10.1.1 - Realizar o tratamento de dados pessoais para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular 
daqueles dados pessoais, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; 
10.1.2 - Limitar o tratamento de dados pessoais ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 
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10.1.3 - Garantir, aos titulares de dados pessoais, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
10.1.4 - Empregar e utilizar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 
10.1.5 - Abster-se de tratar, processar, utilizar, compartilhar e divulgar os dados pessoais para qualquer outra finalidade 
que não a prevista neste contrato; 
10.1.6 - Obter o consentimento de seu titular para fins de tratamento de dados pessoais, observadas as peculiaridades 
inerentes aos dados pessoais sensíveis e aos dados pessoais de crianças e adolescentes. 
10.1.7 - O consentimento do titular de dados pessoais deverá ser obtido em absoluta conformidade com a Lei nº 
13.709/2018 e demais legislações nacionais e estrangeiras sobre proteção de dados pessoais, sendo nulas as autorizações 
genéricas. 
10.1.8 - Informar, quando solicitado pelo Sesc/SC, quais dados pessoais foram coletados, as formas de tratamento 
utilizadas e quais as medidas de proteção adotadas, bem como o local de armazenamento desses dados; 
10.1.9 - Documentar e proceder com a guarda segura de documentação capaz de comprovar a adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, 
da eficácia dessas medidas; 
10.1.10 - Responsabilizar-se por quaisquer reclamações, judiciais ou extrajudiciais, feitas por titulares dos dados pessoais 
ou solicitações ou questionamentos feitos por qualquer autoridade competente, decorrentes do descumprimento da 
LGPD, das orientações do Sesc/SC e da violação das cláusulas do contrato, quanto ao tratamento dos dados pessoais e 
sensíveis obtidos, e em decorrência da execução do objeto, a qualquer tempo, devendo manter o contratante isento de 
toda e qualquer responsabilidade relativa e/ou decorrente de tais reclamações e/ou ações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis - Capital do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução do presente contrato. 
11.2 -  Por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que surta os seus efeitos legais. 
 

Florianópolis, 25 de outubro de 2024. 
 
 

SIMONE KARLA DA ROCHA BATISTA SANDRO DO PRADO CAMARGO 
Diretora Regional Interina do Sesc/SC Sócio da Empresa DEFENTEC VIGILÂNCIA LTDA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHA 01:                                                                                                TESTEMUNHA 02: 
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